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CONSTITUIÇÃO  
DA 

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
 

 

............................................................................................................................................................ 

 

TÍTULO I  

DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS 

............................................................................................................................................................ 

 

Art. 3º Constituem objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil:  

I - construir uma sociedade livre, justa e solidária;  

II - garantir o desenvolvimento nacional;  

III - erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigualdades sociais e 

regionais;  

IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, raça, sexo, cor, idade e 

quaisquer outras formas de discriminação.  

 

Art. 4º A República Federativa do Brasil rege-se nas suas relações internacionais 

pelos seguintes princípios:  

I - independência nacional;  

II - prevalência dos direitos humanos;  

III - autodeterminação dos povos;  

IV - não-intervenção;  

V - igualdade entre os Estados;  

VI - defesa da paz;  

VII - solução pacífica dos conflitos;  

VIII - repúdio ao terrorismo e ao racismo;  

IX - cooperação entre os povos para o progresso da humanidade;  

X - concessão de asilo político.  

Parágrafo único. A República Federativa do Brasil buscará a integração econômica, 

política, social e cultural dos povos da América Latina, visando à formação de uma comunidade 

latino-americana de nações.  

............................................................................................................................................................ 

............................................................................................................................................................ 
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LEI Nº 9.602, DE 21 DE JANEIRO DE 1998 
  

 

Dispõe sobre legislação de trânsito e dá outras 

providências. 

  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta eu sanciono a seguinte Lei: 

............................................................................................................................................................ 

 

Art. 4º. O Fundo Nacional de Segurança e Educação de Trânsito - FUNSET, a que se 

refere o parágrafo único do art. 320 da Lei nº 9.503, 23 de setembro de 1997, passa a custear as 

despesas do Departamento Nacional de Trânsito - DENATRAN relativas à operacionalização da 

segurança e educação de Trânsito.  

 

Art. 5º. A gestão do FUNSET caberá ao Departamento Nacional de Trânsito - 

DENATRAN, conforme o disposto no inciso XII do art. 19 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 

1997. 

.......................................................................................................................................................... 

.......................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 9.503, DE 23 DE SETEMBRO DE 1997 
 

 

 Institui o Código de Trânsito Brasileiro.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

......................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DO SISTEMA NACIONAL DE TRÂNSITO 

............................................................................................................................................ 

 

Seção II 

Da Composição e da Competência do Sistema Nacional de Trânsito 
......................................................................................................................................................... 

 

Art. 19. Compete ao órgão máximo executivo de trânsito da União:  

I - cumprir e fazer cumprir a legislação de trânsito e a execução das normas e 

diretrizes estabelecidas pelo CONTRAN, no âmbito de suas atribuições;  

II - proceder à supervisão, à coordenação, à correição dos órgãos delegados, ao 

controle e à fiscalização da execução da Política Nacional de Trânsito e do Programa Nacional de 

Trânsito;  

III - articular-se com os órgãos dos Sistemas Nacionais de Trânsito, de Transporte e 

de Segurança Pública, objetivando o combate à violência no trânsito, promovendo, coordenando 

e executando o controle de ações para a preservação do ordenamento e da segurança do trânsito;  

IV - apurar, prevenir e reprimir a prática de atos de improbidade contra a fé pública, o 

patrimônio, ou a administração pública ou privada, referentes ¿a segurança do trânsito;  

V - supervisionar a implantação de projetos e programas relacionados com a 

engenharia, educação, administração, policiamento e fiscalização do trânsito e outros, visando à 

uniformidade de procedimento;  

VI - estabelecer procedimentos sobre a aprendizagem e habilitação de condutores de 

veículos, a expedição de documentos de condutores, de registro e licenciamento de veículos;  

VII - expedir a Permissão para Dirigir, a Carteira Nacional de Habilitação, os 

Certificados de Registro e o de Licenciamento Anual mediante delegação aos órgãos executivos 

dos Estados e do Distrito Federal;  

VIII - organizar e manter o Registro Nacional de Carteiras de Habilitação - 

RENACH;  

IX - organizar e manter o Registro Nacional de Veículos Automotores - RENAVAM;  

X - organizar a estatística geral de trânsito no território nacional, definindo os dados a 

serem fornecidos pelos demais órgãos e promover sua divulgação;  

XI - estabelecer modelo padrão de coleta de informações sobre as ocorrências de 

acidentes de trânsito e as estatísticas do trânsito;  

XII - administrar fundo de âmbito nacional destinado à segurança e à educação de 

trânsito;  
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XIII - coordenar a administração da arrecadação de multas por infrações ocorridas em 

localidade diferente daquela da habilitação do condutor infrator e em unidade da Federação 

diferente daquela do licenciamento do veículo;  

XIV - fornecer aos órgãos e entidades do Sistema Nacional de Trânsito informações 

sobre registros de veículos e de condutores, mantendo o fluxo permanente de informações com os 

demais órgãos do Sistema;  

XV - promover, em conjunto com os órgãos competentes do Ministério da Educação 

e do Desporto, de acordo com as diretrizes do CONTRAN, a elaboração e a implementação de 

programas de educação de trânsito nos estabelecimentos de ensino;  

XVI - elaborar e distribuir conteúdos programáticos para a educação de trânsito;  

XVII - promover a divulgação de trabalhos técnicos sobre o trânsito;  

XVIII - elaborar, juntamente com os demais órgãos e entidades do Sistema Nacional 

de Trânsito, e submeter à aprovação do CONTRAN, a complementação ou alteração da 

sinalização e dos dispositivos e equipamentos de trânsito;  

XIX - organizar, elaborar, complementar e alterar os manuais e normas de projetos de 

implementação da sinalização, dos dispositivos e equipamentos de trânsito aprovados pelo 

COTRAN;  

XX - expedir a permissão internacional para conduzir veículo e o certificado de 

passagem nas alfândegas, mediante delegação nos órgãos executivos dos Estados e do Distrito 

Federal;  

XXI - promover a realização periódica de reuniões regionais e congressos nacionais 

de trânsito, bem como propor a representação do Brasil em congressos ou reuniões 

internacionais;  

XXII - propor acordos de cooperação com organismos internacionais, com vistas ao 

aperfeiçoamento das ações inerentes à segurança e educação de trânsito;  

XXIII - elaborar projetos e programas de formação, treinamento e especialização do 

pessoal encarregado da execução das atividades de engenharia, educação, policiamento ostensivo, 

fiscalização, operação e administração de trânsito, propondo medidas que estimulem a pesquisa 

científica e o ensino técnico-profissional de interesse do trânsito, e promovendo a sua realização;  

XXIV - opinar sobre assuntos relacionados ao trânsito interestadual e internacional;  

XXV - elaborar e submeter à aprovação do CONTRAN as normas e requisitos de 

segurança veicular para fabricação e montagem de veículos, consoante sua destinação;  

XXVI - estabelecer procedimentos para a concessão do código marca-modelo dos 

veículos para efeito de registro, emplacamento e financiamento;  

XXVII - instruir os recursos interpostos das decisões do CONTRAN, ao ministro ou 

dirigente coordenador máximo do Sistema Nacional de Trânsito;  

XXVIII - estudar os casos omissos na legislação de trânsito e submetê-los, com 

proposta de solução, ao Ministério ou órgão coordenador máximo do Sistema Nacional de 

Trânsito;  

XXIX - prestar suporte técnico, jurídico, administrativo e financeira ao CONTRAN.  

§ 1º Comprovada, por meio de sindicância, a deficiência técnica ou administrativa ou 

a prática constante de atos de improbidade contra a fé pública, contra o patrimônio ou contra a 

administração pública, o órgão executivo de trânsito da União, mediante aprovação do 

CONTRAN, assumirá diretamente ou por delegação, a execução total ou parcial das atividades 

do órgão executivo de trânsito estadual que tenha motivado a investigação, até que as 

irregularidades sejam sanadas.  
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§ 2º O regimento interno do órgão executivo de trânsito da União disporá sobre sua 

estrutura organizacional e seu funcionamento.  

§ 3º Os órgãos e entidades executivos de trânsito e executivos rodoviários da União, 

dos Estados, do Distrito Federal dos Municípios fornecerão, obrigatoriamente, mês a mês, os 

dados para os fins previstos no X.  

 

Art. 20. Compete à Policia Rodovia Federal no âmbito das rodovias e estradas 

federais:  

I - cumprir e fazer cumprir a televisão e as normas de trânsito, no âmbito de suas 

atribuições;  

II - realizar o patrulhamento ostensivo, executando operações relacionadas com a 

segurança pública, com o objetivo de preservar a ordem incolumidade das pessoas, o patrimônio 

da União e o de terceiros;  

III - aplicar e arrecadar as multas imposta por infrações de trânsito, as medidas 

administrativas decorrentes e os valores provenientes de estada e remoção de veículos, objetos, 

animais e escolta de veículos de cargas superdimensionadas ou perigosas;  

IV - efetuar levantamento dos locais de acidente de trânsito e dos serviços de 

atendimento, socorro e salvamento de vitimas;  

V - credenciar os serviços de escolta, fiscalizar e adotar medidas de segurança 

relativas aos serviços de remoção de veículos, escolta e transporte de carga indivisível;  

VI - assegurar a livre circulação nas rodovias federais, podendo solicitar ao órgão 

rodoviário a adoção de medidas emergenciais, e zelar pelo cumprimento das normas legais 

relativas ao direito de vizinhança, promovendo a interdição de construções e instalações não 

autorizadas;  

VII - coletar dados estatísticos e elaborar estudos sobre acidentes de trânsito e suas 

causas, adotando ou indicando medidas operacionais preventivas e encaminhando-os ao órgão 

rodoviário federal;  

VIII - implementar as medidas da Política Nacional de Segurança e Educação de 

Trânsito;  

IX - promover e participar de projetos e programas de educação e segurança, de 

acordo com as diretrizes estabelecidas pelo CONTRAN;  

X - integrar-se a outros órgãos e entidades do Sistema Nacional de Trânsito para fins 

de arrecadação e compensação de multas impostas na área de sua competência, com vistas à 

unificação do licenciamento, à simplificação e à celeridade das transferências de veículos e de 

prontuários de condutores de uma para outra unidade da Federação;  

XI - fiscalizar o nível de emissão de poluentes e ruído produzidos pelos veículos automotores ou 

pela sua carga, de acordo com o estabelecido no art. 66, além de dar apoio, quando solicitado, às 

ações especificas dos órgãos ambientais. 

............................................................................................................................................ 

 

CAPÍTULO XX 

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

............................................................................................................................................ 

 

Art. 320. A receita arrecadada com a cobrança das multas de trânsito será aplicada, 

exclusivamente, em sinalização, engenharia de tráfego, de campo, policiamento, fiscalização e 

educação de trânsito.  
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Parágrafo único. O percentual de cinco por cento do valor das multas de trânsito 

arrecadadas será depositado, mensalmente, na conta de fundo de âmbito nacional destinado à 

segurança e educação de trânsito.  

 

Art. 321. (VETADO) 

............................................................................................................................................................ 

............................................................................................................................................................ 
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DECRETO Nº 2.613, DE 3 DE JUNHO DE 1998 
 

 

Regulamenta o art. 4º da Lei nº 9.602, de 21 de 

janeiro de 1998, que trata do Fundo Nacional de 

Segurança e Educação de Trânsito - FUNSET. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, 

inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 320 da Lei nº 9.503, de 23 de 

setembro de 1997, e nos arts. 4º, 5º e 6º da Lei nº 9.602, de 21 de janeiro de 1998, 

 

DECRETA: 

.......................................................................................................................................................... 

 

Art. 4º Os recursos do FUNSET serão aplicados: 

I - no planejamento e na execução de programas, projetos e ações de modernização, 

aparelhamento e aperfeiçoamento das atividades do DENATRAN relativas à educação e 

segurança de trânsito; 

II - para cumprir e fazer cumprir a legislação de trânsito no âmbito de suas 

atribuições; 

III - na supervisão, coordenação, correição, controle e fiscalização da execução da 

Política Nacional de Trânsito e do Programa Nacional de Trânsito; 

IV - na articulação entre os órgãos dos Sistemas Nacional de Trânsito, de Transporte 

e de Segurança Pública, por intermédio do DENATRAN, objetivando o combate à violência no 

trânsito e mediante a promoção, coordenação e execução do controle de ações para a preservação 

do ordenamento e da segurança do trânsito; 

V - na supervisão da implantação de projetos e programas relacionados com a 

engenharia, educação, administração, policiamento e fiscalização do trânsito, visando à 

uniformidade de procedimentos para segurança e educação de trânsito; 

VI - na implementação, informatização e manutenção do fluxo permanente de 

informações com os demais órgãos do Sistema Nacional de Trânsito e no controle dos 

componentes do trânsito; 

VII - na elaboração e implementação de programas de educação de trânsito, 

distribuição de conteúdos programáticos para a educação de trânsito e promoção e divulgação de 

trabalhos técnicos sobre trânsito; 

VIII - na promoção da realização de reuniões regionais e congressos nacionais de 

trânsito, bem como na representação do Brasil em congressos ou reuniões internacionais 

relacionados com a segurança e educação de trânsito; 

IX - na elaboração e promoção de projetos e programas de formação, treinamento e 

especialização do pessoal encarregado da execução das atividades de engenharia, educação, 

informatização, policiamento ostensivo, fiscalização, operação e administração de trânsito; 

X - na organização e manutenção de modelo padrão de coleta de informações sobre 

as ocorrências e os acidentes de trânsito; 

XI - na implementação de acordos de cooperação com organismos internacionais com 

vista ao aperfeiçoamento das ações inerentes à segurança e educação de trânsito. 
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§ 1º Para os efeitos da aplicação dos recursos do FUNSET, consideram-se 

operacionalização da segurança e educação de trânsito as atividades necessárias ao planejamento, 

manutenção, execução, organização, aperfeiçoamento e avaliação do Sistema Nacional de 

Trânsito. 

§ 2º As despesas a que se refere o inciso VIII deste artigo não poderão ser superiores 

a dois por cento da receita total do FUNSET. 

 

Art. 5º Os recursos destinados ao FUNSET serão recolhidos ao Banco do Brasil S.A., 

em conta especial, sob o título Fundo Nacional de Segurança e Educação de Trânsito - FUNSET, 

à conta e ordem do Departamento Nacional de Trânsito - DENATRAN. 

§ 1º Os recursos disponíveis destinados ao FUNSET poderão ser aplicados no 

mercado financeiro, em títulos federais. 

§ 2º Os saldos financeiros apurados ao final de cada exercício, no FUNSET, serão 

transferidos automaticamente para o exercício seguinte, a crédito do referido Fundo. 

........................................................................................................................................................... 

........................................................................................................................................................... 

 

 


